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MINISTRA DIVULGA LISTA DE EXPOSITORES E DATA PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
SOBRE DESCRIMINALIZAÇÃO DO ABORTO 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), definiu a lista de  inscritos 
habilitados para a audiência pública sobre a descriminalização do aborto até a 12ª semana 
de gestação, discutida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
442, ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSol). Foram selecionados mais de 40 
participantes, entre especialistas, instituições e organizações, que se apresentarão nos dias 
3 e 6 de agosto, nos períodos da manhã e da tarde, na Primeira Turma do STF. 

Segundo a relatora da ADPF 442, foram recebidos mais de 180 pedidos de habilitação de 
expositor na audiência, abrangendo pessoas físicas com potencial de autoridade e 
representatividade, organizações não governamentais, sociedades civis e instituto s 
específ icos. Há pedidos ligados a entidades da área de saúde, institutos de pesquisa, 
organizações da sociedade civil e instituições de natureza religiosa e jurídica.  

Seleção 

A ministra ressaltou que foram muitos os pedidos de inscrição, em decorrência d a natureza 
controversa da questão constitucional em discussão, o que demonstra a confiança na 
participação democrática na audiência pública. Porém, o volume de pedidos inviabiliza a 
admissão de todos. Os critérios para seleção adotados foram a representati vidade técnica 
na área, atuação ou expertise especificamente na matéria e garantia de pluralidade e 
paridade da composição da audiência.  

“Seria tarefa inviável e de grande tumulto processual o deferimento de todos, não obstante 
a qualidade das justif icações apresentadas, motivo que justifica a habilitação de parcela 
dos inscritos”, afirma.  

Exposições 

A ministra Rosa Weber esclarece na decisão que os habilitados devem  priorizar os 
argumentos apresentados no pedido de inscrição, a fim de que seja evitada ao m áximo a 
repetição de argumentos e informações. A argumentação deve ser apresentada de forma 
objetiva e direcionada, evitando discursos genéricos ou replicados.  

"O propósito da audiência pública é incrementar, de forma dialógica e aberta aos atores 
externos da sociedade, o processo de coleta de informações técnicas, e das variadas 
abordagens que o problema constitucional pode implicar, bem como a formação ampla do 
contexto argumentativo do processo, como método efetivo de discussão e de construção da 
resposta jurisdicional", disse a relatora. 
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Os participantes terão 20 minutos para expor seus argumentos sobre o tema. As 
manifestações por escrito dos habilitados deverão ser encaminhadas para o endereço 
eletrônico adpf442@stf.jus.br até o dia 6 de julho, para que sejam integradas ao processo.  

ADPF 

A ADPF questiona os artigos 124 e 125 do Código Penal, que criminalizam a prática do 
aborto. O partido autor da ação pede que se exclua do âmbito de incidência dos dois 
artigos a interrupção voluntária da gravidez nas primeiras 12 semanas de gestação, 
alegando a violação de diversos princípios fundamentais.  

 

STF CONSIDERA CONSTITUCIONAL TRIBUTAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu, na sessão extraordinária da manhã desta  
quarta-feira (6), o julgamento de dois recursos extraordinários que discutem o 
estabelecimento de alíquotas diferenciadas de contribuições sociais e previdenciárias para 
instituições financeiras, decidindo, por maioria, negar provimento aos REs 656089 e 
599309.  

O Plenário também negou provimento ao RE 578846, que questionava a majoração da base 
de cálculo e alíquota da contribuição ao Programa de Integração Social (PIS).  
O julgamento dos três recursos, todos com repercussão geral reconhecida, foi retomado  
nesta quarta-feira com o voto-vista do ministro Marco Aurélio, que foi o único a dar  
provimento a todos.   

O Lloyds Bank questionou a exigência de alíquota adicional de 2,5% na contribuição 
previdenciária incidente na folha de salários de instituiçõ es financeiras e entidades 
equiparáveis instituída pela Lei 7.787/1989.   

No julgamento iniciado em 24 de maio de 2017, o relator, ministro Ricardo Lewandowski, 
citou precedente do STF no RE 598572, no qual o mesmo adicional de 2,5% foi considerado 
constitucional. Contudo, na ocasião, foi analisado adicional previsto no artigo 22, parágrafo 
1º, da Lei 8.212/1991, com redação dada pela Lei 9.876/1999. Esta previsão viu -se 
amparada pela Emenda Constitucional (EC) 20/1998, que incluiu o parágrafo 9º no artigo 
195 da Constituição Federal (CF), autorizando alíquotas diferenciadas para contribuições 
sociais.  

O relator entendeu que o disposto na EC 20/98 se limitou a explicitar tal autorização de 
alíquotas diferenciadas, sem inovar no mundo jurídico. Isso porque o adicional atende a 
outros dispositivos constitucionais relativos à capacidade contributiva e à equidade no 
custeio da seguridade.  

Também votaram nesse sentido os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Luís 
Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Dias  Toffoli, Gilmar Mendes, Celso de Mello e na 
sessão de hoje a presidente, ministra Cármen Lúcia.   

Na sessão desta quarta-feira, o ministro Marco Aurélio votou pelo provimento do recurso, 
considerando inconstitucional a alíquota adicional de 2,5%, com base no tratamento não 
linear conferido a entidades dele constantes em momento anterior à EC 20/1998.  
“Nem todos os integrantes de determinado ramo econômico demonstram a mesma aptidão 
para recolher tributos. Firmar regime diferenciado a partir de capacidade co ntributiva geral 
presumida acaba por equiparar situações jurídicas complementares díspares apenando 
série de contribuintes apenas por atuarem em determinado campo. A pretensa manifestação 
de riqueza não é característica única das pessoas jurídicas em quest ão”, disse.  

Por maioria, vencido o ministro Marco Aurélio, o STF aprovou a seguinte tese de 
repercussão geral: “É constitucional a contribuição adicional de 2,5% sobre a folha de 
salários instituída para as instituições financeiras e assemelhadas pelo artigo 3º, parágrafo 
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2º, da Lei 7.787/1989, mesmo considerado o período anterior à Emenda Constitucional 
20/1998”. 

O recurso ajuizado pela Mercantil do Brasil Financeira questiona o aumento de 3% para 4% 
da Cofins para instituições financeiras, instituído pela Lei 10.684/2003, alegando que a 
medida afronta o disposto no artigo 150, inciso II, da CF, que impede a União, os estados e 
os municípios de instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 
situação equivalente. Na sessão de 24 de maio de 2017, o relator, ministro Dias Toffoli, 
negou provimento ao RE, ressaltando que, no caso em questão, a alíquota diferenciada não 
viola o princípio constitucional da isonomia nem o da capacidade contributiva. Seu voto foi 
seguido pelos ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Rosa 
Weber, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Celso de Mello e na sessão de 
hoje a presidente, ministra Cármen Lúcia.  Também na sessão de hoje, o ministro  Marco 
Aurélio divergiu, considerando inconstitucional a majoração de alíquota ante o tratamento 
não linear das entidades descritas no artigo 18 da Lei 10.684/2003. “Por que apenas as 
instituições financeiras arcariam com majoração de alíquota? O que justi f ica tratamento 
mais gravoso a esse ramo e não a outro? Há espaço para discricionariedade do legislador? 
A resposta mostra-se negativa. É inviável fundar esse tratamento tão somente em pretensa 
capacidade econômica do setor, sem apontar qualquer outro elem ento conexo à atividade 
desenvolvida”, afirmou.   

O Plenário fixou a seguinte tese de repercussão geral: “É constitucional a majoração 
diferenciada de alíquotas em relação às contribuições sociais incidentes sobre o 
faturamento ou a receita de instituições financeiras ou de entidades a ela legalmente 
equiparadas”. O ministro Marco Aurélio ficou vencido.   

O recurso discute a constitucionalidade das modif icações efetuadas na base de cálculo e na 
alíquota da contribuição ao PIS, destinada à composição do Fundo Social de Emergência e 
devida pelas instituições financeiras, no período de vigência do art. 72, V, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).   

O ministro Dias Toffoli votou, na sessão de maio de 2017, no sentido do desprovimento do 
recurso. Segundo ele, a pretensão da corretora, autora do RE, é a de que a incidência se 
dê apenas sobre a receita de prestação de serviços, rendas de tarifas bancárias e outras 
receitas operacionais, e não sobre as receitas de intermediação financeira. Seu voto  foi 
seguido pelos ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Rosa 
Weber, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e na sessão de hoje a presidente, 
ministra Cármen Lúcia.  

Na sessão desta quarta-feira, o ministro Marco Aurélio adotou os mesmos argumentos na 
análise dos outros REs para divergir e declarar o direito da contribuinte de recolher a 
contribuição para o PIS nos termos da Lei Complementar 7/1970, durante a vigência do 
artigo 72 do ADCT, com a redação dada pela EC 10/1996.  

O Plenário fixou a seguinte tese de repercussão geral: “São constitucionais a alíquota e a 
base de cálculo da contribuição ao PIS previstas no artigo 72, inciso V, do ADCT destinada 
à composição do Fundo Social de Emergência nas redações da ECR 1/1994 e das ECs 
10/1996 e 17/1997 observados os princípios da anterioridade nonagesimal e da 
irretroatit ivade tributária”. Vencido o ministro Marco Aurélio.  

 

MANTIDAS NORMAS QUE REGULAMENTAM IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA 
MORTIS EM SP 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4409, que pedia a suspensão de dispositivos da 
Lei 10.705/2000 e do Decreto 46.655/2002 que disciplinam a cobrança do Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD) no âmbito do 
Estado de São Paulo. Segundo o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
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(OAB), autor da ação, os parágrafos 1º e 3º do artigo 10 e o artigo 28 da lei, bem como o 
artigo 23 (inciso I, letra “b”) do decreto, teriam invadindo a competência constitucional 
atribuída à União para legislar sobre normas processuais.  

No julgamento, que ocorreu na manhã desta quarta-feira (6), prevaleceu o entendimento do 
relator, ministro Alexandre de Moraes, no sentido de manter a jurisprudência do STF para 
não conhecer da ação no ponto em que questiona o Decreto 46.655/2002, por considerar 
que ele não é uma norma autônoma, mas que apenas interpreta a lei. Na avaliação do 
relator, por ter caráter meramente interpretativo, o decreto não é passível, portanto, de 
controle concentrado de constitucionalidade por meio de ADI.  

Quanto ao questionamento da Lei 10.705/2000, o relator votou no sentido de julgar a ação 
improcedente. Na avaliação do ministro, as normas são eminentemente procedimentais para 
dar celeridade aos processos e facilitar aos contribuintes a declaração de valores relativos 
aos bens de espólio para efeito de pagamento do ITCMD, não havendo invasão de 
competência da União para legislar sobre matéria processual. 

O ministro Alexandre de Moraes destacou que a anuência expressa da Fazenda Pública no 
decorrer do processo de transmissão de bens, como consta no artigo 10 e parágrafos da Lei 
10.705/2000, bem como a atuação da Procuradoria-Geral do Estado, prevista no artigo 28 
da lei estadual, em inventários e arrolamentos no interesse da arrecadação do ITCMD para 
o Estado de SP, “são normas que tratam de organização administrativa restritas à esfera de 
competência concorrente com a União e não no campo da usu rpação de competência”, 
disse o relator. 

Acompanharam o entendimento do relator os ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Dias 
Toffoli, Gilmar Mendes e a presidente, ministra Cármen Lúcia.  

Divergência 

Divergiram em parte o ministro Marco Auré lio, que havia pedido vista do processo, e o 
ministro Ricardo Lewandowski, no tocante ao não conhecimento da ação para questionar a 
constitucionalidade do decreto paulista. Quanto aos pontos atacados na Lei 10.705/2000, 
os ministros consideram que os dispositivos previstos na lei paulista para regular a 
cobrança do ITCMD no Estado de São Paulo pendem mais para o lado processual do que 
procedimental, afrontando, assim, a competência da União para legislar sobre matéria 
processual. 

Para o ministro Marco Aurél io, os preceitos impugnados não versam sobre simples 
procedimentos, mas distribuem ônus entre as partes envolvidas. Acrescentou que no 
Código Civil de 2015, assim como na norma anterior, há diversas regras sobre inventário e 
partilha, não restando, portanto, campo para disciplina da matéria por parte de cada 
unidade da federação. “A competência é da União. A matéria não é procedimental, a 
matéria é processual. Sob o pretexto de regulamentar, o ente federado acabou por inovar 
em matéria processual”, disse.  

 

LIMINAR SUSPENDE REGRA DA MINIRREFORMA ELEITORAL QUE PREVÊ VOTO 
IMPRESSO 

Na sessão desta quarta-feira (6), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) deferiu 
liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5889 para suspender dispositivo da 
Minirreforma Eleitoral de 2015 que instituiu a necessidade de impressão do voto eletrônico. 
O posicionamento majoritário entre os ministros foi de que o dispositivo coloca em risco o 
sigilo e a liberdade do voto, contrariando a Constituição Federal.  

Outros argumentos apresentados pelos ministros sustentaram a falta de proporcionalidade e 
razoabilidade da medida, uma vez que impõe altos custos de implantação – estimados em 
mais de R$ 2 bilhões – e traz riscos para a segurança das votações, sem haver garantia de 
que aumenta a segurança do sistema. Isso em um contexto em que faltam indícios de 
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fraude generalizada no sistema de voto eletrônico, existente desde 1996. Foi ressaltada a 
confiança da população no sistema, tido como referência internacional, e no fato de que a 
alteração poderia, pelo contrário, minar essa confiança.  

Prevaleceu o voto proferido pelo ministro Alexandre de Moraes no sentido de conceder a 
cautelar nos termos do pedido da Procuradoria-Geral da República (PGR) – autora da ação 
– para suspender o artigo 59-A da Lei das Eleições (Lei 9.504/1997), incluído pela Lei 
13.165/2015 (Lei da Minirreforma Eleitoral). Acompanharam esse entendimento os 
ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Marco Aurélio, Rosa Weber,  Ricardo 
Lewandowski, Celso de Mello e a presidente, ministra Cármen Lúcia.  

Ficaram parcialmente vencidos o relator, ministro Gilmar Mendes, e o ministro Dias Toffoli, 
que o acompanhava. Eles concediam a liminar em parte para que a implementação da regra 
fosse realizada paulatinamente, de acordo com as possiblidades f inanceiras e técnicas da 
Justiça Eleitoral.  

Corrente majoritária  

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes demonstrou preocupação sobretudo com o 
parágrafo único do artigo 59-A, segundo o qual o processo de votação depende de o eleitor 
conferir o conteúdo de seu voto eletrônico no impresso. Para ele, essa regra cria várias 
possibilidades para violação do sigilo e, por consequência, da liberdade do vot o. “A 
aplicação do artigo 59 coloca em risco o sigilo da votação, e ao colocar em risco o sigilo, 
estamos colocando em risco a outra característica, o voto secreto, universal e livre”, 
afirmou. 

O ministro avaliou que o registro impresso e sua conferência pelo eleitor possibilita que seu 
conteúdo seja acessado por outras pessoas, até mesmo mesários, trazendo de volta 
memórias do “voto de cabresto” existente no Brasil. Adicionalmente, a medida pode ter 
pouca efetividade, uma vez que uma eventual divergência e ntre conteúdo eletrônico e 
impresso poderá decorrer da fraude do próprio voto impresso.  

“A potencialidade de risco é grande e a efetividade é muito pequena”, af irmou, relembrando 
que as próprias impressoras também possuem memória eletrônica, aumentando os riscos 
de vazamento de informações. “Não é algo que se justif ique até agora pela ausência de 
fraude generalizada. Nunca houve fraude generalizada”, disse o ministro.  

Relator 

O ministro Gilmar Mendes, relator da ADI, também se manifestou crít ico à alteração , que, 
segundo ele, é baseada em uma “lenda urbana” de que teria havido manipulação dos 
resultados da eleição de 2014. Ele destacou a segurança do sistema atual, as dif iculdades, 
riscos e custos para implementação da nova regra e a falta de indícios de fra udes. Porém, 
entendeu que se trata de uma opção legislativa que deve ser respeitada, notando que o 
Congresso Nacional já tentou por três vezes implementar alguma forma de registro 
impresso do voto, uma delas revogada (Lei 10.408/2002), outra, da Lei 12.034 /2009, 
declarada inconstitucional pelo Supremo na ADI 4543, em 2013, e a norma agora 
questionada. “É preciso ter cuidado. Por isso é respeitável a decisão do Congresso, porque 
estamos lidando com a crença das pessoas”, afirmou, destacando que é preciso, pa ra tal, 
se inventar um sistema que tanto quanto possível dê segurança.  

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DO STF PARA ESTA QUINTA-FEIRA (7) TRAZ AÇÕES 
SOBRE CONDUÇÃO COERCITIVA 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) deve julgar nesta quinta -feira (7) as 
liminares deferidas pelo ministro Gilmar Mendes, relator das Arguições de Descumprimento 
de Preceito Fundamental (ADPFs) 395 e 444. As ações foram ajuizadas pelo Partido dos 
Trabalhadores (PT) e pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) para 
proibir a realização de conduções coercit ivas de investigados para interrogatório.   
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Para o relator, a condução coercit iva para interrogatório é inconstitucional, porque 
representa uma restrição da liberdade de locomoção e da presunção de não culpabilidade 
ao obrigar a presença em um ato ao qual o investigado não é obrigado a comparecer.  
 
As ADPFs têm por objeto o artigo 260 do Código de Processo Penal (CPP) e a prática 
judicial de determinar a condução coercit iva de imputados para depoimento. O dispositivo 
legal, anterior à Constituição de 1988, prevê que se “o acusado não atender à intimação 
para o interrogatório, a autoridade poderá mandar conduzi - lo à sua presença”.  
 
Outros temas 

Também na pauta estão questões relacionadas a concursos públicos, como requisit os para 
preenchimento de cargos no Tribunal de Justiça de Alagoas em discussão na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) 2333 e também a ADI 2151 que questiona dispositivos de 
legislação mineira, os quais dispõem sobre a abertura de concurso público de  provas e 
títulos para o ingresso na atividade notarial e de registro.  

Previstas para julgamento ainda ações que questionam a composição do Tribunal de Contas 
do Município de São Paulo. A Associação Nacional dos Auditores dos Tribunais de Contas 
do Brasil (Audicon), autora dos questionamentos, defende que o número de conselheiros 
deve ser sete e não cinco como está fixado na Constituição paulista.  

Confira, abaixo, todos os temas dos processos pautados para julgamento na sessão 
plenária desta quinta-feira (7), às 14h. A ordem de publicação da pauta não significa ordem 
de pregão dos processos. A sessão é transmitida ao vivo pela TV Justiça, Rádio Justiça e 
no canal do STF no YouTube. 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 395   

Relator: ministro Gilmar Mendes  

Requerente: Partido dos Trabalhadores  

A ADPF busca a declaração de inconstitucionalidade do artigo 260 do Código de Processo 
Penal e da prática de condução coercitiva para realização de interrogatório. O partido 
afirma que “o preceito fundamental violado é a liberdade individual, assegurada aos 
indivíduos para que não sejam compelidos, de qualquer forma e por qualquer meio, a 
produzirem provas contra si mesmos em processos criminais”.   

A Câmara dos Deputados informou que o dispositivo im pugnado foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988 com status de lei ordinária.   

O presidente da República entende que “a condução coercitiva isolada não consiste em 
restrição à liberdade ou qualquer outra espécie de segregação, outrossim, trata -se, tão 
somente, da imposição de cumprimento do dever legal de comparecimento”.  
Em discussão: saber se o artigo 260 do CPP foi recepcionado pela Constituição Federal e 
se é constitucional a prática de condução coercit iva para a realização de interrogatório.  
PGR: pela improcedência do pedido.   

*Sobre o mesmo tema será julgada a ADPF 444, de autoria do Conselho Federal da OAB.  
 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2333   

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil x Governador e Assembleia 
Legislativa de Alagoas  

Relator: ministro Marco Aurélio  

Discute-se a constitucionalidade do artigo 4º da Resolução 3/1998 do TJ -AL, que determina 
que os editais de chamamento aos certames deverão fixar os requisitos para 
preenchimentos dos cargos. Nesse ponto haveria ofensa ao princípio da legalidade, pois 
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permite que o edital f ixe o que lei não determinou, de acordo com o Conselho. Também é 
questionado o item 2.1, II, do Edital 2/1998, que determina que o cargo de coordenador 
técnico judiciário tem como requisito curso de Direito completo e incompleto e que o cargo 
de assistente técnico judiciário necessita de curso superior incompleto. O conselho sustenta 
ofensa ao princípio da razoabilidade por exigir de alguns cargos curso superior e de outros 
não. Outros dispositivos contestados são os artigos 1º, 2º, 3º e 8º, Anexos I, II e III, da Lei 
estadual 5.986/1997, que fixam os cargos, as carreiras e as especificações dos mesmos, 
bem como transformando alguns cargos. Sustenta que esses dispositivos possibilitam 
verdadeira ascensão funcional, que é proibida pela Constituição Federal.  
O Pleno indeferiu o pedido de medida cautelar em relação aos artigos 1º, 2º, 3º e 8º da Lei 
5.986/1997 e julgou prejudicado o pedido em relação à Resolução 3/1998, assim como ao 
Edital 2/1998.  

Em discussão: saber se os dispositivos impugnados violam os princípios da legalidade e da 
razoabilidade.  

PGR: pela improcedência do pedido.  

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2151  

Relator: ministro Ricardo Lewandowski   

Associação dos Notários e Registradores do Brasil (Anoreg) x Governador e Assembleia 
Legislativa de MG  

Ação questiona dispositivos da legislação mineira que dispõem sobre a abertura de 
concurso público de provas e títulos para o ingresso na atividade notarial e de registro. 
Nesse sentido estão sendo atacados na ação o artigo 8º (parágrafo 2º), da Lei Estadual 
12.919/1998 e o artigo 8º (parágrafo 2º) da Resolução 350/1999, do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais.   

A Anoreg alega ofensa aos dispositivos constitucionais segundo os quais “cabe a União 
estabelecer normas gerais sobre os notários e registradores. Normas, estas, que tratam do 
concurso público para a entrância para a carreira de notário e registrador”.   
Argumenta, ainda, que “ao tratar dos concursos públicos para ingresso e remoção nas 
carreias notarial e registral e ao inovar situações jurídicas já estabelecidas, a Resolução 
350/1999 viola o artigo 236 (parágrafo 1º) da Constituição Federal, por fazer as vezes de 
lei, sendo que este termo ‘lei’ deve ser interpretado restrit ivamente”.  
Em discussão: saber se os dispositivos impugnados invadem competência legislativa 
privativa da União.   

PGR: pela perda de objeto no que atina os editais impugnados e pela inconstitucionalidade 
os dispositivos atacados.  

Reclamação (RCL) 1074   

Relator: ministro Sepúlveda Pertence (aposentado)   

Procurador-geral da República x Tribunal Regional Federal da 4ª Região  
O reclamante sustenta que o TRF da 4ª Região, ao julgar procedente pedido de 
desapropriação formulado pelo Incra, exorbitou o acórdão prolatado pelo STF nos autos da 
Apelação Cível 9621, onde ficou assentado o domínio da União sobre os imóveis 
expropriandos. Os expropriados alegam que os imóveis não estão em área abrangida pela 
decisão da AC 9621 e, ainda que o fosse, os seus direitos sobre eles teriam sido 
reconhecidos pelo Decreto-Lei 1.942/1982. Liminar deferida por decisão do relator em 
19/5/1999.  

Em discussão: saber se a procedência de pedido de desapropriação exorbita acórdão 
prolatado em apelação cível em que se assentou o domínio da União sobre os imóveis 
expropriandos, a despeito de posterior decreto-lei que transferiu o domínio dos imóveis a 
seus legítimos possuidores.  
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PGR: pelo deferimento. 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4776   

Relator: ministro Gilmar Mendes  

Associação Nacional dos Auditores dos Tribunais de Contas do Brasil x Assembleia 
Legislativa  
ADI, com pedido de medida cautelar, em face do ar tigo 151 da Constituição do Estado de 
São Paulo. O dispositivo impugnado estabelece que “o Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo será composto por cinco conselheiros e obedecerá, no que couber, aos 
princípios da Constituição Federal”.   

A requerente alega, entre outros argumentos, que a norma impugnada “não permite a plena 
observância dos princípios da simetria constitucional e da máxima efetividade impostos pela 
Constituição Federal e ainda obsta a composição heterogênea e proporcional daquela Corte 
de Contas municipal ante a impossibilidade de divisar a escolha de quatro conselheiros pela 
Câmara Municipal e de três pelo chefe do Poder Executivo local, cabendo a este indicar um 
dentre auditores e outro dentre membros do Ministério Público, e um tercei ro à sua livre 
escolha”. 
Em discussão: saber se é inconstitucional dispositivo que determina que o Tribunal de 
Contas Municipal será composto por cinco conselheiros, aos quais aplicam -se as normas 
pertinentes aos conselheiros do Tribunal de Contas do Estad o.  

* O julgamento será retomado com o voto-vista do ministro Marco Aurélio 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 346   

Relator: ministro Gilmar Mendes  

Requerentes: Procurador-geral da República e Associação Nacional dos Auditores dos 
Tribunais de Contas do Brasil   

A ação contesta o parágrafo único do artigo 151, caput e seu parágrafo único, da 
Constituição de São Paulo. O dispositivo determina que o Tribunal de Contas Municipal será 
composto por cinco conselheiros, aos quais se aplicam as normas pert inentes aos 
conselheiros do Tribunal de Contas do Estado. A liminar foi indeferida.  
Em discussão: saber se é inconstitucional dispositivo que determina que o Tribunal de 
Contas Municipal será composto por cinco conselheiros, aos quais se aplicam as normas 
pertinentes aos conselheiros do Tribunal de Contas do Estado.   

PGR: pela improcedência do pedido.   

* O julgamento será retomado com o voto-vista do ministro Marco Aurélio 

 

LIMINAR SUSPENDE ATO DO TCU QUE DETERMINOU REVISÃO DE TARIFA DE 
PEDÁGIO NA RODOVIA OSÓRIO-PORTO ALEGRE (RS) 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar para 
suspender ato do Tribunal de Contas da União (TCU) que determinou à Agência Nacional 
de Transportes Terrestres (ANTT) a revisão do valor da tarifa do pedágio na BR -290/RS, no 
trecho Osório-Porto Alegre. A decisão foi tomada no Mandado de Segurança (MS) 35715, 
impetrado pela Concessionária da Rodovia Osório -Porto Alegre S.A (Concepa).  

Em maio do ano passado, o TCU, ao investigar supostas irregularidades em diversas 
estradas federais, impediu que fossem firmados novos termos de aditamento do contrato de 
concessão da BR-290/RS, ressalvada a prorrogação visando nova licitação, e determinou a 
redução da tarifa para amortização de investimentos. Em obediência a este comando, a 
Concepa e a ANTT firmaram o 14º termo aditivo, que prorrogou o contrato por mais de 12 
meses, com redução em 49% do valor do pedágio. A corte de contas então instaurou novo 
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processo para aferir a regularidade do aditivo e, em maio de 2018, implementou a decisão 
questionada no STF. 

No MS 35715, a concessionária af irma que documentos que constam do processo em curso 
no TCU apontam a inconsistências nos cálculos que nortearam a f ixação da tarifa e 
sugerem, além da retif icação da tarifa básica do pedágio fixada no te rmo aditivo, a 
compensação com supostos valores pagos a maior pelos usuários da rodovia. Informa 
também que várias peças foram classif icadas como sigilosas, impossibilitando o acesso por 
meio do processo eletrônico, e que seu pedido de acesso a elas foi ig norado. Sustenta, 
assim, violação ao direito ao contraditório e à ampla defesa e contrariedade às Súmulas 
Vinculantes 3 e 14. No pedido de liminar, apontou o risco de inviabilidade de recuperação 
dos montantes pagos a menor e de prejuízos ao usuários da rodovia. 

Decisão 

O ministro Marco Aurélio levou em consideração a preservação do devido processo legal 
em razão da ausência de resposta do TCU aos pedidos feitos pela concessionária de 
acesso a peças do processo de tomada de contas. “Formulado o requerimento , cumpria à 
Administração respondê-lo, consignando os motivos pelos quais o sigilo devia ser mantido 
ou fornecendo os elementos de prova com trechos confidenciais devidamente suprimidos”, 
afirmou. 

O relator ressaltou ainda o teor do verbete da Súmula Vinculante 3, segundo o qual o 
contraditório e a ampla defesa devem ser observados nos processos conduzidos pelo TCU, 
quando da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo que 
beneficie o interessado. 

 

STF COMEÇA A ANALISAR COMPATIBILIDADE DA CONDUÇÃO COERCITIVA COM A 
CONSTITUIÇÃO 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar, na sessão desta quinta -
feira (7), as Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 395 e 444, 
nas quais se discute a compatibilidade da condução coercit iva de investigado para 
interrogatório com a Constituição Federal de 1988.  O relator, ministro Gilmar Mendes, 
apresentou seu voto reafirmando os fundamentos apresentados na liminar por ele deferida – 
que proibiu a realização da medida –, no sentido de que a condução coercit iva representa 
restrição à liberdade de locomoção e viola a presunção de não culpabilidade. O julgamento 
foi suspenso e deve ser retomado no in ício da sessão da próxima quarta-feira (13). 

As ações foram ajuizadas pelo Partido dos Trabalhadores (PT) e pela Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), respectivamente, para questionar o artigo 260 do Código de 
Processo Penal (CPP) e a prática judicial de determinar a condução coercit iva de imputados 
para depoimento. O dispositivo legal, anterior à Constituição de 1988, prevê que se “o 
acusado não atender à intimação para o interrogatório, a autoridade poderá mandar 
conduzi- lo à sua presença”. Nas ações, o PT  e a OAB apontam que a prática resulta em 
lesão a diversos preceitos fundamentais.  

Em dezembro, o relator concedeu liminar, submetida a referendo do Plenário, para proibir a 
realização de conduções coercit ivas de investigados para interrogatório. Na sessão  desta 
quinta-feira, os ministros começaram a analisar o mérito das ações.  

Autores 

O advogado Thiago Bottino do Amaral, que falou na tribuna em nome do PT, afirmou que a 
condução coercit iva é prática “violenta e abusiva” ,que viola o preceito fundamental d a 
vedação da autoincriminação. Para ele, esse mecanismo, se autorizado, permitirá que a 
polícia e o Ministério Público tentem extrair de um cidadão, que não tem obrigação de depor 
ou falar, uma confissão. “É feita com intimidação, medo, susto, com a finali dade de 
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desestabilizar a pessoa e reduzir sua resistência para dificultar o exercício do silêncio e 
induzir o cidadão a abrir mão de seu direito de não prestar depoimento”, disse.  

Já para o representante da OAB, Juliano José Breda, a condução coercit iva, c omo praticada 
atualmente, viola o direito à ampla defesa, que deve ser garantido desde o início da 
investigação. Na prática, af irmou, a condução impede que o cidadão seja devidamente 
assistido, uma vez que os clientes não são avisados previamente e seus de fensores não 
têm acesso prévio aos autos.  

PGR 

O vice-procurador-geral da República, Luciano Mariz Maia, ao se manifestar em nome da 
Procuradoria-Geral da República, afirmou que a condução coercit iva, prevista no artigo 260 
do CPP, é compatível com a Consti tuição Federal de 1988, desde que assegurado ao 
acusado o direito ao silêncio, a ampla defesa e a presunção de inocência. “O que viola a 
Constituição são os moldes em que muitas vezes são realizadas, onde não são 
assegurados os direitos do investigado que ainda é tratado como objeto e não como sujeito 
de direito”, afirmou.  

Amici Curiae 

O advogado Guilherme Ziliane, que falou em nome do Instituto de Defesa do Direito de 
Defesa (IDDD), defendeu que o interrogatório é um direito garantido e não deve ser tratad o 
como uma imposição. Para ele, o propósito é convencer o indivíduo a falar e colocá -lo em 
posição de fragilidade. “O investigado virou passível de busca e apreensão”, concluiu.  

O artigo 260 do Código de Processo Penal (CPP), para o Instituto Brasileiro de  Ciências 
Criminais (IBCCRIM), é inconstitucional e imoral. “Passou a ser utilizado por alguns poucos 
juízes, de maneira seletiva e episódica, como instrumento de pressão para transformar 
cidadãos protegidos pela presunção de inocência em dóceis e úteis co laboradores”, 
destacou o representante do instituto, o advogado Mauricio Dieter. Nesse contexto, 
segundo ele, o direito constitucional de ficar em silêncio “é reduzido ao meramente 
simbólico, não sendo efetivamente garantido”.  

Segundo Leonardo Sica, representante da Associação dos Advogados de São Paulo, se o 
investigado pode ficar em silêncio, a finalidade de levá -lo a força para depor é intimidá-lo, 
constrangê-lo e forçá- lo a renunciar ao seu direito constitucional. “É forma de exercício de 
poder sem controle, uso de força insubmersível ao controle judicial, modo de uso de força 
estatal impassível de ser controlado pelo Poder Judiciário”.  

Para o advogado Técio Lins e Silva, representante do Instituto dos Advogados Brasileiros 
(IAB), o instrumento da condução não pode coexistir com a Constituição cidadã. O defensor 
lembrou dos abusos de autoridade e violência nas prisões e procedimentos realizados 
durante a ditadura. Os procedimentos aplicados nas conduções, de acordo com Técio, “são 
absolutamente impróprios à luz do que se espera de um processo penal democrático”, 
disse. 

Relator 

Em seu voto, o ministro reafirmou os argumentos que basearam sua decisão cautelar, no 
sentido de que a condução coercit iva para interrogatório representa restrição da liberdade 
de locomoção e da presunção de não culpabilidade, obrigando a presença em um at o ao 
qual o investigado não é obrigado a comparecer. Daí sua incompatibilidade com a 
Constituição Federal, pontuou o relator.  

As conduções coercit ivas para interrogatório, que, segundo o relator, têm se disseminado 
especialmente no curso da investigação cr iminal, representam restrição grave a direito 
individual. Muito embora alegadamente fundada no interesse da investigação criminal, essa 
restrição severa da liberdade individual, para o ministro Gilmar Mendes, não encontra 
respaldo no ordenamento jurídico.  
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O ministro teceu diversas crít icas a operações policiais em curso no Brasil nos últimos 
tempos. A título de exemplo, o ministro revelou que, no âmbito da operação Lava -Jato, 
foram realizadas 227 conduções coercit ivas até 1º de março de 2018. Trata -se de um novo 
capítulo da espetacularização da investigação, que ganhou força no início deste século, 
disse o ministro. 

Mendes também crit icou as entrevistas coletivas que costumam ser dadas por policiais e 
membros do MP nos dias de deflagração das operações. Para  o relator, estas entrevistas 
são inequívocas violações aos princípios da presunção da inocência e da dignidade da 
pessoa humana. Para o ministro, a divulgação dos atos relativos às operações deve ser 
regulamentada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) ou pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP). O ministro também questionou as prisões preventivas 
prolongadas, que, para ele, são outra forma de tortura, e os constantes vazamentos de 
informações sigilosas dos inquéritos.  

Restrição a direitos fundamentais 

Para o ministro, a condução coercit iva é uma clara restrição aos direitos à liberdade de 
locomoção e à presunção de não culpabilidade. Neste ponto, Gilmar Mendes lembrou que 
existe vedação expressa a se tratar pessoas não condenadas como culpadas.  E, no caso 
das conduções coercit ivas, segundo o relator, o conduzido é claramente tratado como 
culpado. Além disso, também são afetados outros direitos, como o da não autoincriminação, 
o direito de defesa – inclusive na dimensão da necessidade de que tenha assistência de 
advogado – e o princípio fundamental da dignidade da pessoa humana.  

O ministro explicou que as operações costumam usar o elemento surpresa, apanhando o 
imputado às 6 horas da manhã, normalmente acompanhada das redes de TV. Para Gilmar 
Mendes, a estratégia parece ter o propósito de nulif icar, exatamente pelo efeito surpresa e 
pelo constrangimento, o exercício do direito de se fazer acompanhar de seu advogado e de 
não se autoincriminar. Para o relator, ao invés de ser conduzido coercit ivament e, o 
investigado poderia ser intimado a comparecer à repartição pública. “Ainda que se 
vislumbrasse espaço para a condução coercit iva para interrogatório, esse seria uma 
excepcional restrição da liberdade do acusado. Nesse contexto, não vejo como, mesmo 
quem considere a condução possível, se possa deixar de exigir a rigorosa observância da 
integralidade do artigo 260 do CPP, ou seja, intimação prévia para comparecimento não 
atendida”. 

O acusado está autorizado, por lei, a se ausentar do interrogatório, lemb rou o relator. 
Assim, se ele não é obrigado a comparecer ao interrogatório, até como estratégia de 
defesa, não pode ser obrigado a comparecer coercit ivamente. Tendo em vista que a 
legislação consagra o direito de ausência ao interrogatório, a condução coer cit iva para tal 
ato viola os preceitos fundamentais previstos no artigo 5º (caput  e incisos LIV e LVII) da 
Constituição, af irmou Mendes.  

O relator ressaltou que as ADPFs em julgamento discutem apenas a questão da condução 
coercit iva de imputados ou réus para interrogatórios, e não de outras pessoas, como 
testemunhas ou réus, para atos diversos do interrogatório. Assim, o ministro votou pela 
procedência das ações para pronunciar a não recepção, pela Constituição Federal, da 
expressão “para o interrogatório”,  constante do artigo 260 do CPP e declarar a 
incompatibilidade com a Constituição da condução coercit iva de investigados ou de réus 
para interrogatórios, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 
autoridade e da ilicitude das provas obtidas, sem prejuízo da responsabilidade civil do 
Estado. 

 

ADPF CONTRA NORMA SOBRE VISITA ÍNTIMA EM PENITENCIÁRIAS FEDERAIS SERÁ 
JULGADA DIRETAMENTE NO MÉRITO 
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O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), submeteu diretamente ao 
Plenário da Corte o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 518, na qual são questionados dispositivos de norma que regulamenta  visitas 
íntimas em penitenciárias federais. O rito abreviado, aplicado pelo relator, está previsto no 
artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs), que permite ao Plenário do STF julgar a ação 
diretamente no mérito, sem prévia análise do pedido de liminar.  

Em sua decisão, o relator considerou que a adoção do rito é adequada diante da relevância 
da matéria constitucional suscitada e de seu significado para a ordem social e a segurança 
jurídica, especialmente em razão do “imprescindível  respeito aos direitos dos presos que 
integram a população carcerária dos presídios federais, bem como aos princípios 
constitucionais da individualização da pena, da isonomia, da proporcionalidade e da 
dignidade da pessoa humana”.  

A ação foi ajuizada pelo Instituto Anjos da Liberdade e pela Associação Brasileira dos 
Advogados Criminalistas (ABRACRIM) contra os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 1º e o 
artigo 2º da Portaria 718/2017, do Ministério da Justiça. Os parágrafos 1º e 2º preveem que 
a visita íntima será concedida aos presos declarados, nos termos da lei e por decisão 
judicial, como réu colaborador ou delator premiado e aos p resos que não tenham 
desempenhado função de liderança ou participado de forma relevante em organização 
criminosa; não tenham praticado crime que coloque em risco a sua integridade física no 
ambiente prisional de origem; não estejam submetidos ao Regime Dis ciplinar Diferenciado 
(RDD); não sejam membros de quadrilha ou bando, envolvido na prática reiterada de crimes 
com violência ou grave ameaça; não estejam envolvidos em incidentes de fuga, de violência 
ou de grave indisciplina no sistema prisional de origem . 

O parágrafo 3º prevê que, para fins de visita íntima, no momento da internação no 
estabelecimento penal federal, o preso informará o nome de  cônjuge ou companheira 
(o), no caso de união estável, comprovada por declaração lavrada por escritura pública em 
cartório. Outro dispositivo questionado, o artigo 2º estabelece a autorização do registro de 
apenas um cônjuge ou companheira (o), vedadas substituições. Se ocorrer separação ou 
divórcio, o dispositivo prevê que o preso pode nominar novo cônjuge ou nova (o ) 
companheira (o) após 12 meses do cancelamento formal da indicação anterior.  

Alegações 

As entidades alegam que os dispositivos questionados atentam contra as Regras de 
Mandela, as Regras de Bankok e a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a 
Tortura. Argumentam que estabelecer restrições às visitas pessoais é impor à família do 
preso uma pena que ultrapassa a pessoa do condenado. Ressaltam a necessidade de uma 
interpretação conforme a Constituição e os Tratados Internacionais Sobre Direitos Humanos  
do artigo 41 da Lei de Execuções Penais (LEP) – Lei 7.210/1984. 

Salientam, ainda, que o controle de constitucionalidade das normas deve estar em 
conformidade com os direitos e garantias fundamentais da Constituição Federal, bem como 
os artigos 1º e 2º da Convenção Americana Sobre Direitos Humanos, combinados com os 
artigos 26 e 27 da Convenção de Viena Sobre Direito dos Tratados. Pedem, assim, que o 
STF declare a invalidade de qualquer portaria que proíba, salvo por razões disciplinares e 
com conduta individualizada, as visitas íntimas.  

Pedido de informações  

O ministro Edson Fachin solicitou informações ao ministro da Justiça, no prazo de até 10 
dias. Concomitantemente, em igual prazo, ao presidente do Senado Federal, acerca da 
Denúncia 07/2018, acatada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH). Em seguida, os autos serão remetidos, sucessivamente, à advogada -geral da União 
e à procuradora-geral da República, para que apresentem manifestação, no prazo de até 
cinco dias. 
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MINISTRO SUSPENDE BLOQUEIO DE BENS DE EX-PRESIDENTE DA PETROBRAS 
DETERMINADO PELO TCU 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar para 
suspender os efeitos de decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que havia 
determinado o bloqueio dos bens de José Sérgio Gabrielli de Azevedo, ex -presidente da 
Petrobras. Segundo o ministro, a constrição excedeu o prazo máximo para a excepcional 
indisponibilidade de bens prevista em lei.  

No Mandado de Segurança (MS 34545) impetrado no STF, Gabr ielli relata que foi 
investigado pelo TCU e que a corte de contas decidiu bloquear cautelarmente seus bens 
sem, contudo, ter julgado o mérito da causa até o momento. A medida visa ao 
ressarcimento de quantia decorrente de suposto superfaturamento em contra tações da 
Refinaria Abreu Lima. 

Os advogados do ex-presidente da estatal refutam os fundamentos da decisão  do 
TCU sustentando que o voto condutor que levou à conclusão pela indisponibilidade é 
composto de “uma sucessão de comentários colaterais, pois não há encadeamento de fatos 
que suportem o dispositivo”. Afirmam, ainda, que não houve qualquer andamento do 
processo no TCU desde outubro de 2017.  

Decisão 

Ao deferir a liminar, o ministro Lewandowski destacou que a indisponibilidade cautelar dos 
bens se deu com fundamento no artigo 44, parágrafo 2º, da Lei 8.433/1992 (Lei Orgânica do 
TCU). O dispositivo permite que o Tribunal de Contas decrete a medida por prazo não 
superior a um ano. “Não há, por outro lado, a autorização para prorrogação do prazo de 
constrição dos bens”, assinalou. Trata-se, segundo o ministro, de regra de aplicação 
excepcional e de interpretação necessariamente restrit iva, “pois restringe um direito 
fundamental dos administrados”.  

No caso de Gabrielli, a constrição se deu em 17/8/2016. “Desse modo, está caracterizado o 
transcurso do prazo máximo para a excepcional indisponibilidade de bens prevista no artigo 
44, parágrafo 2°, da Lei 8.443/1992, e, por consequência, configurada a ilegalidade do ato 
atacado nesse ponto”, concluiu.  

 

REVISOR LIBERA PARA JULGAMENTO AÇÃO PENAL CONTRA SENADORA GLEISI 
HOFFMAN 

O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), liberou para julgamento a 
Ação Penal (AP) 1003, aberta contra a senadora Gleisi Hoffman (PT -PR) e seu marido, o 
ex-ministro do Planejamento Paulo Bernardo. O decano é o revisor do processo, que será 
julgado pela Segunda Turma em data ainda a ser definida.  

Na ação, relatada pelo ministro Edson Fachin, o ex-ministro Paulo Bernardo, sua esposa – 
a senadora Gleisi Hoffmann – e o empresário Ernesto Kugler Rodrigues são acusados de 
solicitar e receber R$ 1 milhão oriundos de esquema de corrupção na Petrobras para a 
campanha eleitoral de Gleisi ao Senado, em 2010. A denúncia foi recebida pela Segunda 
Turma em julgamento realizado em setembro de 2016. 

 

MANTIDA EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA DE JOÃO VACCARI NETO NA LAVA-JATO 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou 
inviável) ao Habeas Corpus (HC) 153002, no qual a defesa do ex -tesoureiro do Partido dos 
Trabalhadores (PT) João Vaccari Neto pedia que não fosse executada a pena de 24 anos 
de prisão imposta pela prática do crime de corrupção passiva no âmbito da Operação Lava -
Jato. 
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O ex-tesoureiro do PT foi condenado pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curit iba a dez anos 
de prisão pelo crime de corrupção passiva em razão do recebimento de vantagem indevida 
decorrente de cinco contratos da Petrobras e da Sete Brasil com o Grupo Keppel Fels, para 
repasse à sua agremiação polít ica. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) 
aumentou a pena para 24 anos de reclusão e, após o julgamento de recursos naquela 
instância, determinou o cumprimento da pena.  

A defesa argumentou que havia sido decretada a prisão preventiva de Vaccari em uma 
outra ação penal, que foi estendida para o fim de alcançar os fatos associados ao processo 
em que ele acabou sendo condenado. Alegou, no entanto, que a primeira custódia cautelar 
foi revogada em razão da absolvição ocorrida na primeira ação penal. Assim, não haveria 
“fundamentação concreta a lastrear a extensão do decreto prisional e não há justif icativa 
concreta para o início da execução provisória da pena”.  

O ministro Edson Fachin apontou que a condenação na segunda ação penal se encontra 
assentada pelas instâncias ordinár ias, razão pela qual, no último dia 13 de maio, foi 
determinada a expedição de guia para início da execução penal provisória. “Nesse contexto, 
a custódia, até então de índole processual, passa a ostentar contornos penais, o que 
acarreta o prejuízo da impetração quanto ao questionamento cautelar”, disse.  

Em relação à execução provisória da condenação, o relator lembrou os precedentes do STF 
que assentam a possibilidade da medida, entre eles o julgamento do Recurso Extraordinário 
com Agravo (ARE) 964246, com repercussão geral reconhecida, no qual a Corte definiu a 
tese que a execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau recursal, 
ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio 
constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII, da 
Constituição Federal.  

 

RELATOR HOMOLOGA DESISTÊNCIA DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA PEC 
SOBRE PARLAMENTARISMO 

Em decisão tomada nesta sexta-feira (8), o ministro Alexandre de Moraes, do Supremo 
Tribunal Federal (STF), homologou o pedido de desistência formulado pelos autores do 
Mandado de Segurança (MS) 22972, que discute a  tramitação de Proposta de Emenda 
Constitucional (PEC) que institua o parlamentarismo como sistema de governo.  

O mandado de segurança foi impetrado por um grupo de deputados federais para 
questionar atos de órgãos da Câmara dos Deputados que mantiveram a tramitação da 
Proposta de Emenda à Constituição 20-A/1995, que trata da instituição do parlamentarismo 
no país. De acordo com os autos,  à época da apresentação do pedido, em novembro de 
1997, todos os autores eram parlamentares. No último dia 4 de junho, um dos autores, o 
deputado federal Arlindo Chinaglia Júnior (PT-SP), informou ao relator que os demais 
impetrantes não estão mais no exercício de seus mandatos, razão pela qual a ação deveria 
ser extinta quanto a eles. E o próprio Chinaglia apresentou pedido de desistência da ação.  

O relator excluiu do polo ativo do MS os autores que não mais exercem mandato 
parlamentar e, com fundamento no artigo 21 (inciso VIII) do Regimento Interno do STF, 
homologou o pedido de desistência formulado, declarando extinto o processo, sem 
resolução do mérito. 

 

LIMINAR ASSEGURA À DEPUTADA DISTRITAL SANDRA FARAJ ACESSO AOS AUTOS 
DE INQUÉRITO QUE TRAMITA NO TJDFT 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu pedido de liminar para 
assegurar à deputada distrital Sandra Faraj (PR-DF) acesso a documentos constantes de 
inquérito que tramita contra ela no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e  Territórios 
(TJDFT). A decisão do ministro foi tomada na Reclamação (RCL) 30413.  
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No STF, a parlamentar narra que a relatora do inquérito no TJDFT indeferiu pedido de vista 
dos autos formulado por sua defesa, ao argumento de que, naquele momento, havia 
diligências pendentes que obstariam o acesso ao processo. Para a defesa, a decisão violou 
a Súmula Vinculante 14 do STF, segundo a qual é direito do defensor, no interesse do 
representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, 
digam respeito ao exercício do direito de defesa.  

Em análise preliminar do caso, o ministro Dias Toffoli entendeu que tem razão a deputada 
distrital, uma vez que seus defensores, devidamente amparados por procuração, t iveram 
negado o acesso a inquérito no qual sua cliente, embora não f igure formalmente como 
indiciada, é investigada por suposta participação na prática de ilícito penal. “O caráter 
inquisit ivo do procedimento, que em princípio mitiga a incidência das garantias do 
contraditório e da ampla defesa, postergada para futuro processo penal, não afasta de todo 
o arcabouço de direitos fundamentais titularizados pelo investigado, inclusive aquele que 
lhe garante o amparo de defensor técnico”, disse.  

Toffoli destacou entendimento do Supremo no sentido de que é essencial o acesso por 
parte do investigado aos elementos probatórios formalmente documentados no inquérito 
para o exercício do direito de defesa, ainda que o processo s eja classificado como sigiloso. 
“Independentemente das circunstâncias expostas pela autoridade reclamada, é legitimo o 
direito de a reclamante ter acesso àqueles elementos de prova que já foram devidamente 
documentados nos autos do procedimento em que é investigada”. 

O ministro deferiu o pedido de liminar para assegurar à defesa de Sandra Faraj o acesso e 
a extração de cópias daqueles documentos e informações, objeto de diligências cumpridas, 
que lhe digam respeito e que já foram formalmente encartados aos autos do inquérito que 
tramita no TJDFT, excluídas desta determinação as providências investigatórias ainda em 
curso. 

 

NEGADO RECURSO DE CANDIDATA COM SURDEZ UNILATERAL QUE BUSCAVA 
CONCORRER A VAGAS PARA DEFICIENTES 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento ao 
Recurso Ordinário em Mandado de Segurança (RMS) 33198, impetrado por uma candidata 
com deficiência auditiva unilateral que buscava o direito de concorrer às vagas reservadas 
para deficientes em concurso público do Superior Tribunal de Justiça (STJ).  

De acordo com o MS, a surdez unilateral da candidata foi comprovada por laudo médico 
emitido pela junta responsável pela realização da perícia junto à banca organizadora do 
concurso público de 2012, para cargos de analista e técnico judiciário do quadro de pessoal 
do STJ. Contudo, a junta concluiu que essa deficiência não se encaixa na definição 
conferida pelo Decreto 3.298/1999, na redação dada pelo Decreto 5.296/2004, que 
considera deficiência auditiva a perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
ou mais. A candidata então impetrou mandado de segurança no Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), buscando o direito de concorrer às vagas destinadas a pessoas com 
deficiência, mas aquela corte negou o pedido. 

No STF, a autora do recurso sustentou a legitimidade do reconhecimento de sua condição 
de pessoa com deficiência para efeito de reserva de vagas, com fundamento na 
Constituição Federal e na Convenções Internacional sobre Direitos das Pessoas com 
Deficiência. Alegou que o Decreto 3.298/1999 é norma de caráter infralegal, de natureza 
complementar, e que não poderia restringir o conceito de deficiente previsto em convenção 
internacional e em normas com status constitucional. Sustentou ainda que sua deficiência  
provoca impedimentos de longo prazo, obstruindo sua participação plena e efetiva na 
sociedade em situação de igualdade com as demais pessoas.  

Decisão 
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O ministro Alexandre de Moraes considerou que o recurso não merece provimento. Ele citou 
trecho da decisão do STJ na qual se assenta que o Decreto 5.296/2004 alterou a redação 
do Decreto 3.298/1999 para excluir da qualif icação "deficiência auditiva" as pessoas com 
surdez unilateral. O acórdão do STJ também destaca que a junta médica tão somente emitiu 
laudo técnico em sintonia com o edital do concurso.  

De acordo com o ministro, o acórdão questionado não divergiu do entendimento firmado 
pela Segunda Turma do STF, no sentido de que a perda auditiva unilateral, por si só, não é 
condição apta a qualif icar o candidato a concorrer às vagas destinadas aos portadores de 
deficiência. O relator lembrou ainda que esse entendimento foi consolidado também no STJ 
por meio da edição da Súmula 552.  

“No que diz respeito ao pretendido enquadramento da impetrante, portadora de su rdez 
unilateral, na qualidade de deficiente f ísica, não há direito apto a ser tutelado por meio do 
mandado de segurança, na medida em que a doutrina e a jurisprudência conceituam direito 
líquido e certo como aquele que resulta de fato certo, ou seja, aquel e capaz de ser 
comprovado, de plano, por documentação inequívoca”, concluiu.  

 

“SEM IMPRENSA LIVRE A JUSTIÇA NÃO FUNCIONA BEM, O ESTADO NÃO FUNCIONA 
BEM”, AFIRMA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA  

Promovido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Seminário "30 anos Se m Censura: a 
Constituição de 1988 e a Liberdade de Imprensa" reúne jornalistas e advogados para 
debater a importância da liberdade de expressão. No discurso de abertura, a presidente do 
Supremo Tribunal Federal (STF) e do CNJ, ministra Cármen Lúcia, explic ou que o objetivo 
do seminário é apresentar o resultado do relatório estatístico sobre liberdade de imprensa 
elaborado pela professora Tereza Sadek, chefe do Departamento de Pesquisas do CNJ, 
para colocar o tema em discussão tanto no poder Judiciário, quan to em outras esferas da 
sociedade civil. “Sem a imprensa livre a Justiça não funciona bem, o Estado não funciona 
bem”, disse a ministra.  

Participaram da mesa de abertura da conferência o presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Cláudio Lamachia, o deputado federal Miro Teixeira 
(Rede/RJ) e a jornalista, escritora e integrante da Academia Brasileira de Letras (A BL) 
Rosiska Darcy. Segundo a ministra Cármen Lúcia, é de fundamental importância discutir 
questões como “o poder e a mídia, o poder da mídia e o poder na mídia”.  

A presidente do STF ressaltou as mudanças signif icativas ocorridas nos meios de 
comunicação, no poder e na sociedade nos últimos 30 anos, destacando que “a 
Constituição brasileira precisa ser reinterpretada para se manter viva e coerente com as 
necessidade do povo brasileiro. “Talvez há 40 anos fosse impossível se cogitar um encontro 
como esse”, lembrou. Para a ministra Cármen Lúcia, é preciso refletir por que em plena 
democracia questões como violência contra jornalistas ainda estão presentes. “Por que o 
Brasil é tantas vezes lembrado no mundo como um dos lugares em que a profissão de 
jornalista continua a ser tantas vezes agredida, vilipendiada?”, questionou. Segundo ela, o 
Brasil tem potencial para ser matriz, e não apenas cópia, de outras práticas de expressão e 
de imprensa para todos os povos.  

Em homenagem ao jornalista, acadêmico e escritor Alberto Dines, falecido em 22 de maio 
último, a presidente do STF personif icou seu agradecimento a cada um dos jornalistas 
brasileiros que cumprem a dif ícil missão de informar. Citando Dines e o jornalista Hipólito 
da Costa, a ministra Cármen Lúcia afirmou que é preciso prosseguir, ressaltando que só a 
cidadania responsável e comprometida produzirá um Estado melhor. “Acredito num Brasil 
em que cada cidadão possa exercer a sua liberdade de maneira crít ica, bem informada e 
para isso nós precisamos das mídias, da imprensa livre, de todas as formas de 
comunicação cidadã, por isso a importância de um encontro como esse”, f inalizou a 
ministra. 
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Painéis  
Após a explanação dos conferencistas tem início o painel “Liberdade de expressão e 
Imprensa livre: desafios da atua l idade” será coordenado pelo ministro Aloysio Corrêa da 
Veiga, do Tribunal Superior do Trabalho, e contará com a participação do presidente da 
OAB, Claudio Lamachia, e dos jornalistas Renata Lo Prete e Fábio Pannunzio.  

À tarde o seminário será retomado com o painel “Novas e velhas formas de censura?”, 
coordenado pelo presidente da Associação Brasileira de Imprensa (ABI), Domingos 
Meirelles. Participam Judith Brito, membro da Associação Nacional de Jornais (ANJ), os 
jornalistas Helena Chagas e Carlos Lindenberg, e a advogada Tais Gasparian.  

Em seguida será realizado o painel “Novas mídias: Fatos, versões e fake”, coordenado pelo 
jornalista Valdo Cruz. São expositores o professor Fabro Steibel, os jornalistas Cláudio 
Dantas e Felipe Recondo, e o advogado e jornalista Miguel Matos. O encerramento do 
seminário será feito pela ministra Cármen Lúcia.  

 

MIRO TEIXEIRA DEFENDE FIM DE INDENIZAÇÕES CONTRA MEIOS DE COMUNICAÇÃO  

O deputado federal Miro Teixeira (Rede-RJ) defendeu nesta segunda-feira (11), no 
Seminário “30 anos sem censura: A Constituição de 1988 e a Liberdade de Imprensa”, no 
Supremo Tribunal Federal (STF), uma reinterpretação da lei para garantir que não cabe 
indenização contra meios de comunicação, especialmente em relação a notícias sobre 
ocupantes de cargos públicos. “O STF pode ser usado para pacificar essa interpretação”, 
disse. 
Para o parlamentar, o direto da liberdade de informação está ligado umbilicalmente ao 
artigo 37 da Constituição Federal, o qual estabelece que a administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e ef iciência.   
“Como alguém que se habilitou ao exercício de uma atividade pública pode se declarar 
injuriado e mover uma ação penal e pedir uma indenização? Como um veículo de 
comunicação vai atuar sendo ameaçado pelas indenizações pedidas pelos agentes 
públicos? No interior, isso causa mais pânico que nos grandes centros. A indenização  
precisa ser eliminada pela reinterpretação da lei”, sustentou.   
O deputado citou o precedente do Recurso Extraordinário (RE) 579951, no qual o STF 
consignou que a vedação de nepotismo não exige a edição de lei formal para coibir a 
prática, que decorre diretamente dos princípios contidos no artigo 37,  caput , da 
Constituição Federal. “O nepotismo deixou de existir por uma decisão do Supremo”, 
destacou. 
Miro Teixeira lembrou ainda do julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 130, ajuizada por ele, na qual o STF declarou que a Lei de Imprensa 
(Lei 5250/1967) é incompatível com a Constituição Federal de 1988. “Passamos a viver 
outro momento depois disso, mas ainda não alcançamos o fim da censura”, apontou.   

A professora Rosiska Darcy, integrante da Academia Brasileira de Letras (ABL), afirmou 
que a liberdade de imprensa está hoje “bastante ameaçada pelas repetidas agressões 
sofridas por jornalistas e pelas constantes tentativas de censura à liberdade de expressão 
que emanam da própria sociedade, polarizada e insegura frente a transformação que 
deixam a todos perplexos”.   
Na sua avaliação, um dos desafios da atualidade é entender os riscos para liberdade e a 
democracia de um mundo virtual que se expande sem regras e limites. “O mu ndo virtual se 
tornou uma parte da vida real e já não é possível separá -los e estabelecer uma hierarquia. 
Na ditadura, a censura era imposta pelo Estado. Em tempos de polarização e aguçamento 
de divergência, como o que estamos vivendo, os pedidos de censur a emanam, na maioria 
das vezes, da própria sociedade, ou melhor, de setores pouco afeitos à livre expressão de 
ideias”, frisou.   
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A professora citou um estudo recente o qual revelou que grandes redes, como Twitter e 
YouTube, são vulneráveis à “ação manipuladora de líderes populistas interessados em 
apoiar candidatos extremistas, difundir o ódio, a intolerância e o racismo e incitar a 
violência e o terrorismo”. Ela também destacou que outro levantamento mostrou que 60% 
dos usuários da rede confiam mais nos motores de pesquisa da internet do que nos grandes 
jornais. 
“Diante da proliferação de notícias falsas, apenas agora, pressionada pela opinião púbica 
pelas denúncias na imprensa, os governos e as grandes plataformas da internet estão 
começando a reconhecer o problema”, ponderou, lembrando a denúncia de que a última 
eleição presidencial dos Estados Unidos teria sido inf luenciada por notícias falsas.  

 

PAINEL DISCUTE RESQUÍCIOS DA CENSURA MILITAR NO "SEMINÁRIO 30 ANOS SEM 
CENSURA”  

O jornalista Domingos Meirelles, presidente da Associação Brasileira de Imprensa (ABI), foi 
o coordenador do painel “Novas e Velhas Formas de Censura?”, realizado na tarde desta 
segunda-feira (11) no Seminário 30 Anos Sem Censura. O encontro é promovido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Supremo Tribunal Federal.  

Segundo Meirelles, a censura se manifesta de diversas formas ao longo da história nos 
seus componentes polít ico, econômico, religioso e moral e, em todos esses momentos, 
esteve intimamente ligada ao poder. “A censura é  uma grande roda gigante que vai 
adquirindo movimento e expressões de acordo com o ângulo em que se observa o 
fenômeno”, disse.  

Liberdade de expressão  

A representante da Associação Nacional de Jornais (ANJ), Judith Brito, destacou que, 
embora a ditadura militar e a censura sejam página virada na história do país, a imprensa 
ainda convive com resquícios desse sistema, em especial com as censuras prévias 
determinadas por decisões judiciais  

Segundo Judith, tanto a Constituição Federal quanto o Supremo, ao inte rpretá-la, já 
assentaram que o interesse público se sobrepõe ao individual. “Ninguém pode proibir 
ninguém de dizer o que quer que seja”, afirmou. “Não é possível proibir previamente a 
divulgação de informações, no pressuposto de que elas poderão ser mentir osas ou 
caluniosas”.  

Para a jornalista, erros e injustiças que possam ocorrer por meio da atuação da imprensa 
representam “mal menor diante do grande equívoco de se institucionalizar a censura prévia, 
mesmo que apenas pela via judicial”. Judith Brito citou  o caso Watergate como exemplo 
emblemático em que o interesse público se sobrepôs aos interesses individuais e resultou 
em informações relevantes para a sociedade.  

Ainda de acordo com a painelista, as reações às chamadas “fake news” são novas formas 
de censura. Para ela, com as novas formas digitais e o uso massivo das redes sociais, as 
notícias falsas são usadas como justif icativa para tentar restringir a liberdade de expressão. 
“Notícias falsas devem ser debatidas com mais informação, nunca com menos”.  

Novas formas de censura  

Para a advogada Tais Gasparian, a censura atualmente se apresenta de outras formas: pelo 
embaraço, constrangimento, coação e violência simbólica. “A censura se tornou mais difusa 
e disfarçada”, disse.  

De acordo com a advogada, isso se dá com a intersecção de três pontos: a 
responsabilização do jornalista, que, por ser alvo, passa a se autocensurar; o valor das 
indenizações, incoerentes e sem limites; e o prazo para a propositura de processo, que 
prescreve em três anos, período em que o profissional pode ser acionado na justiça pela 
publicação de notícia supostamente ofensiva.  
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Tais destacou que uma das mais perigosas ofensas atuais à liberdade de imprensa é a 
violação do sigilo da fonte determinada por decisões judiciais. A advogada explicou que a 
proteção constitucional ao sigilo da fonte não é para o jornalista, mas para a população. “Se 
não for preservada, a fonte não vai mais fornecer informações”, explicou.  

Outra forma de ofensa à liberdade de informação é o direito ao esquecimento. Para 
Gasparian, informações, mesmo erradas, não devem ser apagadas como se nunca tivessem 
existido. “O que se deve fazer é corrigir a informação preservando -se o arquivo original”, 
afirmou. 

Velha censura 

A jornalista Helena Chagas destacou em sua participação no painel a preocupação com o 
momento pelo qual a democracia representativa está passando no mundo e, em especial, 
no Brasil. “No momento de polarização polít ica que estamos passando, encontramos 
pessoas defendendo intervenção militar de maneira a desvalorizar coisas que conquistamos 
a duras penas, como a liberdade de imprensa e a redemocratização”, disse. Para ela, é 
função do jornalista revelar à sociedade o que foi a ditadura e a censura de estado sofrida 
pela imprensa. 

Helena destacou ainda que o amplo acesso a informações e o poder digital de vigiar 
revestiriam a censura, nos dias atuais, de aspecto mais danoso que o utilizado na ditadura 
militar. 

Imprensa 

O jornalista Carlos Lindenberg relatou uma série de absurdos cometidos pela censura na 
época em que trabalhava no jornal O Estado de Minas. Segundo ele, a censura não é tema 
fácil de ser documentado, uma vez que a maior de suas marcas é a ausência de 
informações. 

Lindenberg mostrou preocupação com o que chamou de er ros na atuação da imprensa 
atualmente. Um deles seria o vazamento de informações sigilosas que deturpam a 
compreensão correta dos fatos pela opinião pública. “O jornalismo perdeu uma de suas 
qualidades essenciais, que é a apuração. O jornalista, de um modo  geral, deixou de apurar 
o que chega facilmente em suas mãos”, disse.  

 

ÚLTIMO PAINEL DO SEMINÁRIO SOBRE LIBERDADE DE IMPRENSA DISCUTE FAKE 
NEWS 

Na sequência do seminário “30 anos Sem Censura: a Constituição de 1988 e a Liberdade 
de Imprensa”, realizado nesta segunda -feira (11) no Supremo Tribunal Federal (STF), o 
jornalista Valdo Cruz, comentarista da TV Globo, coordenou o painel “Novas mídias: fatos, 
versões e fake”. Cruz lembrou que, há algum tempo, nas campanhas eleitorais, as fake 
news eram divulgadas, entre outros, por meio dos motoristas de táxi. Os disseminadores 
passavam a informação para estes prof issionais, com ares de verdade, para que estes 
f izessem a “notícia” circular entre seus passageiros.  

O jornalista contou essa história para pontuar que o fenômeno não é novo, o que há de 
novo é a rapidez com que se disseminam essas informações nos dias atuais, princi palmente 
com o advento das mídias sociais. “Se antes essas fake news já conseguiam causar muitos 
estragos, hoje a capacidade de provocar um estrago na vida de um candidato ou de uma 
empresa é muito maior”, salientou.  

Bots 

Primeiro painelista a falar, o professor e pesquisador Fabro Steibel mostrou que a grande 
maioria das notícias falsas divulgadas durante a últ ima eleição na França foi disseminada 
não por humanos, mas por bots, programas de computador desenhados para desempenhar 
tarefas automatizadas. Segundo ele, são atores não humanos que, em geral, tentam não 



20 

 

ser identif icados como tal, tanto que muitos até possuem perfis sociais. Se em algum 
momento eles compartilham fake news, é por que em algum momento foram programados 
para isso. “Os bots hoje estão em todas as redes sociais, fazem parte do ecossistema 
dessas redes e geram ‘lucros’ para muitos atores desse sistema”, afirmou.  

Ele falou da dificuldade existente para separar o que são notícias verdadeiras das fake 
news. Ele citou o exemplo da Alemanha, que editou uma lei que obriga os intermediadores 
a averiguar conteúdos que possam ser ofensivos. Alguns provedores tentaram criar um 
algoritmo, mas a experiência não deu certo, e o algoritmo acabou retirando da internet, por 
exemplos, fotos que não eram fake news. 

Para Steibel, todas as soluções que se discutem hoje para o problema são insuficientes. O 
melhor, para o pesquisador, é ter um ecossistema saudável – uma atuação conjunta do 
Judiciário, jornalistas, sociedade civil e intermediários.  

Eleições 

Cláudio Dantas, jornalista do site O Antagonista, disse que, desde as eleições de 2010, já é 
possível se notar o uso de bots e a disseminação de informações que beneficiavam certos 
candidatos e prejudicavam outros. Isso evoluiu desde então e, segundo ele, nas el eições de 
2014, cerca de 10% do conteúdo relativo ao debate polít ico eram fake news geradas por 
bots. Neste ano, a tendência é de que esse número seja bem maior, o que demonstra a 
importância do debate travado no seminário.  

Dantas concordou com o pesquisador Fabro Steibel no sentido de que os bots e as fake 
news são uma espécie de negócio lucrativo e fazem parte do nosso dia a dia, não apenas 
do universo polít ico. E talvez por isso mesmo, para Dantas, não sejam combatidas pelas 
grandes plataformas. Ele citou estudo da USP que mostra que metade dos boatos 
veiculados na internet circulam em grupos de família no whatsapp.  

Na esfera polít ica, ele revelou que atualmente candidatos a cargos eletivos usam os bots, 
por meio de agências de marketing polít ico, para espalhar suas mensagens e 
eventualmente prejudicar a imagem de concorrentes. Contudo, atualmente o método não se 
restringe às campanhas eleitorais. Dantas usou como exemplo diversas pautas recentes do 
cenário brasileiro que foram invadidas pelos bots, como o  processo de impeachment da ex-
presidente Dilma Rousseff, as denúncias contra o presidente Michel Temer envolvendo a 
JBS, as reformas da previdência e trabalhista, o julgamento do ex -presidente Lula e a 
própria operação Lava-Jato. 

Jornalismo de qualidade 

Fundador do site especializado Jota, o jornalista Felipe Recondo lembrou artigo publicado 
em diversos veículos de imprensa em que o minsitro Luiz Fux, presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE), aponta que o jornalismo de qualidade é o remédio mais efi caz 
contra as notícias falsas. Para Felipe Recondo, fake news são notícias falsas e, portanto, 
não são notícias: são mentiras, exageros, e isso se combate com jornalismo de qualidade, 
com liberdade de imprensa e com transparência de informações.  

Ele mencionou recente decisão do TSE que determinou a retirada do ar de acusações 
contra a pré-candidata à Presidência Marina Silva que foram consideradas falsas. Recondo 
lembrou que pouco tempo depois soube-se que as acusações, lançadas por meio de um 
perfil de rede social, se baseavam em notícias verídicas de veículos tradicionais. Citando 
trechos da decisão que falam “notícias inf lamatórias e sensacionalistas de teor polít ico, 
muitas vezes escondendo dados de veracidade questionável ou informações não 
verif icadas”, e também em “manchetes exageradas e efusivas”, o jornalista disse entender 
que esses termos demonstram que é preciso ter cautela ao se tentar lançar uma “cruzada” 
judicial contra as fake news. 

Poder das mídias 
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Para o advogado e jornalista Miguel Mattos, as novas mídias têm um poder muito 
interessante, que talvez não seja percebido pelos moradores das grandes capitais não 
percebam tanto. Contudo, segundo ele, no interior do país, um blog hoje é muito visto e tem 
uma repercussão muito maior do que os veículos tradicionais. Nesse momento de pré-
campanha eleitoral, ele frisou que discutir esse tema dentro do Poder Judiciário, fazendo 
até mesmo crít icas à Justiça, é muito salutar.  

Segundo Mattos, que integra o Conselho de Comunicação Social do Congresso Naciona l, é 
dif ícil conceituar fake news e ainda não se sabe qual será o alcance disso no nosso dia a 
dia e nas próximas eleições. Para o painelista, por exemplo, boatos, notícias erradas ou 
sensacionalistas não são consideradas fake news. Estas, segundo ele, são  notícias 
fabricadas com intenção de ganho polít ico ou financeiro. Suas características são a 
aparência de ser verdadeira, o direcionamento a grupos específ icos, a disseminação 
inicialmente por robôs mas também por pessoas – como o grupo de whatsapp da família, 
citado por Cláudio Dantas.  

Para Mattos, a Justiça deveria esquecer esse assunto, porque o risco de tirar da internet 
uma notícia que seja verdadeira ou que tenha algum fundo de verdade é muito maior e pode 
acabar destruindo o princípio da liberdade de imprensa. O painelista concordo u com Felipe 
Recondo no sentido de que se deve confiar na liberdade de imprensa para combater as fake 
news. “ O dano de perder a liberdade de imprensa é muito pior”, concluiu.  

Encerramento 

Ao encerrar o seminário, a ministra Cármen Lúcia questionou o fato de, nos dias atuais, a 
l iberdade de expressão ainda ser motivo de ocupação e de preocupação na sociedade. “Há 
30 anos, o então constituinte disse que a década de 80 foi o coroamento de uma luta para 
que tivéssemos uma liberdade que não tivemos nas quase tr ês décadas anteriores”, 
observou. “Isso já deveria ser um assunto superado, num país com problemas tão graves 
como o Brasil. Causa-me algum estupor ver que isso ainda é um tema importante e que 
precisamos continuar debatendo a questão da liberdade”.  

 

TRANSPORTADORES DE CARGA QUESTIONAM MEDIDA PROVISÓRIA QUE 
ESTABELECEU PREÇO MÍNIMO DOS FRETES 

A Associação do Transporte Rodoviário de Cargas do Brasil (ATR Brasil) pede ao Supremo 
Tribunal Federal a declaração de inconstitucionalidade da Medida Provisória (MP) 
832/2018, que instituiu a polít ica de preços mínimos do setor. O tema é tratado na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5956), distribuída ao ministro Luiz Fux.  
 
Os associados da ATR atuam predominantemente no transporte de carga a granel. Na ADI, 
a associação argumenta que, ao atender às reivindicações dos motoristas autônomos que 
conduziram a paralisação nacional de maio, a MP, na prática, “derruba” a atividade 
econômica dessas empresas, que utilizam os serviços dos autônomos em larga escala.  
 
Segundo a ATR, a tabela “decreta o fim da livre iniciativa e da concorrência para ‘acalmar’ 
uma categoria furiosa”. Outro argumento é que a MP constitui um precedente perigoso, 
“apto a sufocar, emergencialmente, qualquer movimento semelhante originário de ativid ades 
econômicas que possuam poder de negociação que, a exemplo dos motoristas autônomos, 
possa colocar em risco a segurança social do país”.  
 
Entre os princípios constitucionais apontados como contrariados, a ATR aponta o da livre 
iniciativa, o da isonomia, o da legalidade e o da livre concorrência. Ao pedir a concessão de 
liminar para suspender de imediato a MP, a associação sustenta que o fato de a norma ter 
entrado em vigor na data de sua publicação estabeleceu “uma crise instantânea” entre as 
partes da cadeia logística. Em caráter definit ivo, a ATR pede a declaração da 
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inconstitucionalidade da MP ou, sucessivamente, a concessão de prazo de 180 dias para a 
renegociação dos contratos, com suspensão da norma nesse período.  

 

STF INVALIDA NORMA QUE CRIOU O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO 
RJ 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 553, pela qual o governador do Estado do Rio de 
Janeiro questionou dispositivos da Constituição estadual referentes à criação do Fundo de 
Desenvolvimento Econômico, direcionado ao apoio e estímulo a projetos de investimentos 
industriais prioritários no RJ. A decisão foi tomada em sessão extraordinária realizada na 
manhã desta quarta-feira (13). 

Na ação, o governo estadual pediu a inconstitucionalidade do artigo 226, parágrafo 1º, da 
Constituição do Rio de Janeiro, que previa a destinação de no mínimo 10% dos recursos 
provenientes do Fundo de Participação dos Estados, garantidos na Constituição Federal 
(art. 159, inciso I), para compor o fundo estadual. Desse total, 20 por cento deveriam ser 
investidos em projetos de microempresas e de empresas  de pequeno porte. A ação também 
questionou o artigo 56 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da 
Constituição estadual que garantia esse repasse pelo prazo de 10 anos para projetos de 
infraestrutura em todo território fluminense.  

O Plenário acompanhou o voto da relatora da ação, ministra Cármen Lúcia (presidente), no 
sentido de que o inciso IV do artigo 167 da Constituição Federal veda expressamente a 
vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesa, como ocorreu no caso da legislação 
estadual ao criar o Fundo de Desenvolvimento Econômico do RJ. A ministra citou 
precedentes do STF segundo os quais há incompatibilidade entre as normas do RJ e a 
Constituição Federal, uma vez que trata-se de verba carimbada, com destinação vinculada, 
que não poderia ter f inalidade alterada por meio da legislação estadual.  

Os demais ministros presentes acompanharam o voto da relatora e observaram também a 
presença, no caso, de violação ao princípio da separação dos poderes, uma vez que a 
Assembleia Legislativa do RJ teria usurpado competência do chefe do poder Executivo de 
legislar sobre matéria orçamentária e tributária, especialmente em relação à criação de 
fundos públicos. 

Quanto ao artigo 56 do ADCT da Constituição do RJ, a ministra julgou prejudicada a aç ão, 
uma vez que tal dispositivo já teve sua eficácia extinta em decorrência do vencimento de 
seu prazo de vigência de dez anos, e foi acompanhada pelo Plenário.   

 

SUSPENSO JULGAMENTO SOBRE COMPATIBILIDADE DA CONDUÇÃO COERCITIVA 
COM A CONSTITUIÇÃO 

Na sessão desta quarta-feira (13), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) deu 
continuidade ao julgamento das Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPFs) 395 e 444, nas quais se discute a compatibilidade da condução coercit iva de 
investigado para interrogatório com a Constituição Federal de 1988. A análise da matéria foi 
suspensa e deve ser retomada no início da sessão plenária de amanhã (14). Até o 
momento, votaram seis ministros.  

As ações foram ajuizadas pelo Partido dos Trabalhadores (PT) e pela Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), respectivamente, para questionar o artigo 260 do Código de 
Processo Penal (CPP) e a prática judicial de determinar a condução coercit iva de imputados 
para depoimento. O dispositivo legal, anterior à Constituição de 1988, prevê que se “o 
acusado não atender à intimação para o interrogatório, a autoridade poderá mandar 
conduzi- lo à sua presença”. Nas ações, o PT e a OAB apontam que a prática resulta em 
lesão a diversos preceitos fundamentais.  
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Votos 

Na última quinta-feira (7), o ministro Gilmar Mendes (relator) apresentou voto pela 
procedência das ações, entendendo que a condução coercit iva para interrogatório 
representa restrição à liberdade de locomoção e viola a presunção de não culpabilidade, 
sendo, portanto, incompatível com a Constituição Federal.  

Na sessão de hoje, o ministro Alexandre de Moraes divergiu parcialmente do relator. Ele 
concluiu pela legitimidade da condução coercit iva para interrogatório na fase de inquérito 
(investigação) e na fase processual penal, quando deve ser permitida a participação do 
advogado do investigado e resguardado o direito ao silêncio e à não autoincriminação.  

Mas, segundo seu entendimento, somente há possibilidade de sua  decretação nos termos 
do artigo 260 do CPP, ou seja, desde que o investigado não tenha atendido, 
injustif icadamente, prévia intimação. Dessa forma, votou pela procedência parcial das 
ADPFs. 

O ministro Edson Fachin concordou que, para a decretação da condu ção coercit iva, é 
necessária prévia intimação do investigado e ausência injustif icada. Ele votou pela 
procedência parcial das ADPFs no sentido de que a medida é cabível sempre que a 
condução ocorrer em substituição a medida cautelar mais grave, a exemplo d a prisão 
preventiva e da prisão temporária, quando o magistrado deverá apresentar fundamentação 
no sentido de que a aplicação do instituto é suficiente para atingir os objetivos do processo 
penal. 

Ele salientou que, caso seja imprescindível a decretação da  condução coercit iva, deve ser 
assegurado ao acusado os direitos constitucionais, entre eles o de permanecer em silêncio. 
“A exigência de observância do devido processo impõe uma interpretação que intensif ique a 
proteção individual em face do Estado, e é incompatível com a finalidade dessa cláusula 
geral compreensão que acarrete resultado processual prejudicial ao indivíduo”, ressaltou.  

O ministro Luís Roberto Barroso acompanhou o voto do ministro Edson Fachin. De acordo 
com Barroso, é legítima a condução coercit iva quando o acusado não atender à intimação, 
injustif icadamente, para comparecer ao interrogatório, e deve ser assegurado o direito de 
permanecer em silêncio e o de ser assistido por advogado. O ministro entendeu ainda que é 
cabível a condução coerc it iva nas hipóteses em que seria legítima a decretação de prisão 
cautelar (temporária ou preventiva), também com direito ao silêncio e à assistência do 
advogado. 

Para ele, o acusado tem o dever de comparecer como respeito à justiça e às necessidades 
no âmb ito do processo penal. “Há atos processuais em que a presença do acusado é 
indispensável, até porque envolve o reconhecimento pela testemunha”, observou.  

A ministra Rosa Weber seguiu o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, pela procedência 
dos pedidos principais solicitados nas ações. Para a ministra, a garantia constitucional de 
permanecer em silêncio impede qualquer imposição legal ou judicial ao investigado ou ao 
réu de prestar depoimento perante qualquer autoridade. “Se a narrativa dos fatos é ato 
facultativo acompanhado pelas garantias, nada justif ica o comparecimento forçado. 
Nenhuma consequência a ele desfavorável pode advir desta opção”, afirmou.  

O ministro Luiz Fux acompanhou o voto do ministro Edson Fachin. Para Fux, o instrumento 
da condução coercit iva tem produzido resultados eficientes em processos de criminalidade 
de última geração, para os quais os meios probatórios estavam ainda incipientes para 
enfrentá- la. “Obedecido o direito ao silêncio e à não autoincriminação, a reserva de justiça 
e a presença de advogados e de familiares, é, no meu modo de ver, constitucional a 
condução coercit iva do artigo 260”, disse.  
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MINISTRO ABRE PRAZO DE 48 HORAS PARA INFORMAÇÕES SOBRE MP DO FRETE  

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), deu prazo de 48 horas ao 
presidente da República, Michel Temer, para se manifestar sobre a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5956, ajuizada pela Associação do Transporte Rodoviário de 
Carga do Brasil (ATR Brasil), contra a Medida Provisória 832/2018, que estabeleceu a 
polít ica de preços mínimos do transporte rodoviário de cargas. A entidade requereu a 
concessão de liminar para suspender a MP e a resolução da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT) que a regulamentou.  

Também devem se manifestar no mesmo prazo os seguintes órgãos: Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT); Secretaria de Promoção da Produtividade e  Advocacia da 
Concorrência, do Ministério da Fazenda; e a Superintendência -Geral do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (Cade).  
Segundo o ministro, o prazo de cinco dias para informações, previsto no artigo 10 da Lei 
9.868/1999 (dispositivo que trata da concessão de liminar em ADI), deve ser reduzido no 
caso "considerando a premente necessidade de solucionar a controvérsia ora apontada, em 
razão da comoção social apresentada em episódios de fechamento forçado de rodovias, 
resultando em desabastecimento de bens básicos por todo o país". Dessa forma, explicou o 
relator, preserva-se o contraditório possível, sem penalizar a sociedade com o atraso na 
prestação jurisdicional.  

Nova ação 
A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) ajuizou a A DI 5959 também 
contra a medida provisória. Na avaliação da entidade, a norma viola os princípios 
constitucionais da livre iniciativa, da propriedade privada, da livre concorrência e da defesa 
do consumidor, além de diretrizes da polít ica agrícola. A ação f oi distribuída, por 
prevenção, ao ministro Luiz Fux.  
A CNA requer liminar para suspender a eficácia dos artigos 1º a 8º da MP 832/2018, e da 
Resolução 5.820/2018, da ANTT, que regulamentou a medida, bem como que seja 
determinada a abstenção permanente da agência editar novas tabelas com os preços 
mínimos referentes ao quilômetro rodado na realização de fretes. No mérito, pede que as 
duas normas sejam declaradas inconstitucionais.   

 

PLENÁRIO DECLARA A IMPOSSIBILIDADE DA CONDUÇÃO COERCITIVA DE RÉU OU 
INVESTIGADO PARA INTERROGATÓRIO 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou que a 
condução coercit iva de réu ou investigado para interrogatório, constante do artigo 260 do 
Código de Processo Penal (CPP), não foi recepcionada pela Co nstituição de 1988. A 
decisão foi tomada no julgamento das Arguições de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPFs) 395 e 444, ajuizadas, respectivamente, pelo Partido dos 
Trabalhadores (PT) e pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). O emprego da medid a, 
segundo o entendimento majoritário, representa restrição à liberdade de locomoção e viola 
a presunção de não culpabilidade, sendo, portanto, incompatível com a Constituição 
Federal. 

Pela decisão do Plenário, o agente ou a autoridade que desobedecerem a decisão poderão 
ser responsabilizados nos âmbitos disciplinar, civil e penal. As provas obtidas por meio do 
interrogatório ilegal também podem ser consideradas ilícitas, sem prejuízo da 
responsabilidade civil do Estado. Ao proclamar o resultado do julgamen to, a presidente do 
STF, ministra Cármen Lúcia, ressaltou ainda que a decisão do Tribunal não desconstitui 
interrogatórios realizados até a data de hoje (14), mesmo que o investigado ou réu tenha 
sido coercitivamente conduzido para tal ato.  
Julgamento 

O julgamento teve início no último dia 7, com a manifestação das partes e dos amici curiae 
e com o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, pela procedência das ações. Na 
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continuação, na sessão de ontem (13), a ministra Rosa Weber acompanhou o voto do 
relator. 

O ministro Alexandre de Moraes divergiu parcialmente, entendendo que a condução 
coercit iva é legítima apenas quando o investigado não tiver atendido, injustif icadamente, 
prévia intimação. O ministro Edson Fachin divergiu em maior extensão. Segundo ele, pa ra 
decretação da condução coercit iva com fins de interrogatório é necessária a prévia 
intimação do investigado e sua ausência injustif icada, mas a medida também é cabível 
sempre que a condução ocorrer em substituição a medida cautelar mais grave, a exemplo  
da prisão preventiva e da prisão temporária, devendo ser assegurado ao acusado os 
direitos constitucionais, entre eles o de permanecer em silêncio. Seu voto foi acompanhado 
pelos ministros Roberto Barroso e Luiz Fux.  

O julgamento foi retomado na tarde desta quinta-feira (14) com o voto do ministro Dias 
Toffoli, que acompanhou o relator. Para o ministro, é dever do Supremo, na tutela da 
l iberdade de locomoção, “zelar pela estrita observância dos limites legais para a imposição 
da condução coercit iva, sem dar margem para que se adotem interpretações criativas que 
atentem contra o direito fundamental de ir e vir, a garantia do contraditório e da ampla 
defesa e a garantia da não autoincriminação”.  

O ministro Ricardo Lewandowski também acompanhou a corrente majo ritária, e afirmou que 
se voltar contra conduções coercit ivas nada tem a ver com a proteção de acusados ricos 
nem com a tentativa de dificultar o combate à corrupção. “Por mais que se possa ceder ao 
clamor público, os operadores do direito, sobretudo os magistrados, devem evitar a adoção 
de atos que viraram rotina nos dias atuais, tais como o televisionamento de audiências sob 
sigilo, as interceptações telefônicas ininterruptas, o deferimento de condução coercit iva 
sem que tenha havido a intimação prévia do acusado, os vazamentos de conversas 
sigilosas e de delações não homologadas e as prisões provisórias alongadas, dentre outras 
violações inadmissíveis em um estado democrático de direito”, disse.  

Para o ministro Marco Aurélio, que também votou pela procedê ncia das ações, o artigo 260 
do CPP não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1998 quanto à condução 
coercit iva para interrogatório. O ministro considerou não haver dúvida de que o instituto 
cerceia a liberdade de ir e vir e ocorre mediante um ato de força praticado pelo Estado. A 
medida, a seu ver, causa desgaste irreparável da imagem do cidadão frente aos 
semelhantes, alcançando a sua dignidade.  

Votou no mesmo sentido o ministro Celso de Mello, ressaltando que a condução coercit iva 
para interrogatório é inadmissível sob o ponto de vista constitucional, com base na garantia 
do devido processo penal e da prerrogativa quanto à autoincriminação. Ele explicou ainda 
que, para ser validamente efetivado, o mandato de condução coercit iva, nas hipóteses de 
testemunhas e peritos, por exemplo, é necessário o cumprimento dos seguintes 
pressupostos: prévia e regular intimação pessoal do convocado para comparecer perante a 
autoridade competente, não comparecimento ao ato processual designado e inexistência de 
causa legítima que justif ique a ausência ao ato processual que motivou a convocação.  

A presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, acompanhou o voto do ministro Edson Fachin. 
De acordo com ela, a condução coercit iva interpretada, aplicada e praticada nos termos da 
lei não contraria, por si só, direitos fundamentais. Ressaltou, entretanto, que não se pode 
aceitar “qualquer forma de abuso que venha a ocorrer em casos de condução coercit iva, 
prisão ou qualquer ato praticado por juiz em matéria penal”.  

 

MINISTRO FUX SUSPENDE TRÂMITE DE AÇÕES EM OUTRAS INSTÂNCIAS QUE 
ENVOLVAM MP DO FRETE 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão dos 
processos judiciais, individuais ou coletivos, em curso nas demais instâncias do Judiciário 
que envolvam a inconstitucionalidade ou suspensão de eficácia da Medida Provisória 
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832/2018, que estabeleceu a polít ica de preços mínimos do transporte rodoviário de cargas, 
e da Resolução 5820/2018 da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), que 
regulamentou a MP. A decisão do relator foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 5956, ajuizada pela Associação do Transporte Rodoviário de Carga do Brasil (ATR 
Brasil). 

Segundo o relator, a medida é necessária para que se alcance uma solução jurídica 
uniforme e estável quanto à validade das normas questionadas, uma vez que as ações nas 
instâncias inferiores podem gerar comandos conflitantes sobre a controvérsia em análise  no 
STF. O ministro também determinou a tramitação conjunta da ADI 5956 com a ADI 5959, 
ajuizada pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) contra as mesmas 
normas. 

Audiência 

Na decisão, o ministro Luiz Fux designou audiência preliminar à apreciação do pedido 
cautelar, a ser realizada na próxima quarta -feira (20), às 11h, em seu gabinete. Deverão ser 
intimados para comparecimento a advogada-geral da União, o ministro dos Transportes; o 
diretor da ANTT; um representante da Associação do Transporte Rodoviário de Carga do 
Brasil (ATR Brasil), um representante da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil 
(CNA) e procuradora-geral da República. 

 

 

 

 

 


